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Concede vma fração ideal do terreno que cons­tituo a Quadra 2-H/0rbana*
O mSFEÍTO Sm iC IP áL  BE p t e o  VELHO, usando 

das atribuições que lhe confere o artigo 9 2 , item IIX, do Decreto-Lei 
Federal 5 339, jde 21 d© setembro de 1 92$, atando em vista o dis­
posto no Decreto Municipal n& 3 Í4 4, de 22 de novembro de 1 957#

D S C H S f Á í
Art* 1® - á concedida a JOS£ OCEÜfO ALV3S. a fra 

g S & J L â g & L i ^ ^  do terreno que eonstitue a Qua­
dra 2-M/0rbana, onde existiu o antigo Mercado Publico Municipal, cujo 
terreno mede 2U#00 por 38*00 metros, com os seguintes limites* ao Nor 
te, a faixa de acesso denominada Travessa Guaporej ao Sul, pela rua 
Henrique Dias 5 a Leste, pela rua Jose de Alencar $ a Oeste, pala Aveni 
da Presidente Dutra#

Art# 2$ - A concessão de uso do terreno e espaço 
aereo sobre à área em questão e destinada à constituição de condomfni 
o, para fins de edificação*

Art* 3 3 - O  concessionário se obriga a construir 
Q .anartaiaento na 30S. a que se refere o >rojato de construção aprova- 
do pela Prefeitura Municipal*

Art* bQ - A presenta Concessão será cancelada, 
desde que seja transferida a benfeitoria, expedindo-se nova conces­
são em favor do novo condômino*

Art* 5o - C concessionário fica desde logo imiti, 
do na posse da fração do terreno objeto do presente Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os Impostos e taxas que inci­
dam ou venham incidir sobre a mesma, a partir desta data*

Art* 53 - 0 concessionário fica obrigado a apre­
sentar à Prefeitura Municipal, dentro do praso de 3- (TRINTA) dias, o 
contrato cie construção a que se refere o artigo 3 a? sob pena d© canee 
lamento da concessão*

Art* 70 - 0 presente Decreto entrara em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dispo$$ções em contrário*
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